
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

P R O C E S S O:     TC- 02.044/09 
Tribunal de Justiça da Paraíba. Concurso 
público. Pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. Deferimento. Saneamento 
das irregularidades inicialmente apontadas. 
Legalidade dos atos admissionais analisados. 
Concessão de registro. 
 
 

A C Ó R D Ã O    AC2 – TC -01898/16 

RELATÓRIO 
 

1. Cuidam os presentes autos de concurso público realizado pelo Tribunal de Justiça da 
Paraíba para provimento de cargos no exercício de 2009. 

2. Em relatório técnico de fls. 3129/3141, a Auditoria concluiu pela ausência de comprovação 
da desistência dos candidatos aos cargos oferecidos no concurso público e insuficiência de 
vagas para provimento dos cargos oferecidos no certame. 

3. Instado a apresentar esclarecimentos, a autoridade responsável, por meio do documento TC 
28.945/15, solicitou a dilação do prazo de defesa por mais 90 (noventa) dias para 
apresentar as justificativas necessárias, tendo em vista a complexidade da matéria e a análise 
dos autos, que contam com 11 volumes. 

4. Esta 2ª Câmara, na sessão de 19/05/15, emitiu a Resolução RC2 TC 00062/15, por 
meio da qual concedeu à autoridade responsável a prorrogação do prazo de defesa por 
mais 90 (noventa) dias, conforme solicitado pelo interessado. 

5. O Exmo. Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque encaminhou, no prazo 
concedido, os esclarecimentos solicitados pela Unidade Técnica, fls. 3153/3945. 

6. A DIGEP (auditoria de pessoal), em análise de fls. 3992/4021, considerou sanadas as 
falhas de ausência da comprovação da desistência dos candidatos e insuficiência de vagas 
para o provimento dos cargos oferecidos no certame. Concluiu pela observância à ordem de 
classificação, saneamento dos fatos pendentes e aptidão para o registro dos atos de 
admissão constantes no Anexo Único daquele relatório. 

7. O Ministério Público de Contas (MPjTC), fls. 4024, acolheu o posicionamento técnico e 
pugnou pela legalidade dos atos de admissão dos servidores mencionados no 
Anexo Único do Relatório Técnico, com subseqüente deferimento dos respectivos 
registros. 

8. Foram dispensadas as intimações de estilo. É o relatório. 
 

VOTO DO RELATOR 
 

Em razão das conclusões técnicas da Auditoria e do parecer ministerial, o 
Relator considera elididas as falhas inicialmente detectadas nos autos e voto no 
sentido de que esta 2ª Câmara julgue legais os atos de admissão dos servidores 
constantes do Anexo Único desta decisão, concedendo-lhes os respectivos registros.  

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-02.044/09, 

ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, EM 

julgar legais os atos de admissão dos servidores constantes do Anexo 

Único desta decisão, concedendo-lhes os respectivos registros. 
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                                                                                 Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 07 de junho de 2016. 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho - Relator 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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ANEXO ÚNICO 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

 
 
 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 

 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 

 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

 
 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 

 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 

 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

 



Em

Cons. Arnóbio Alves Viana

12 de Julho de 2016

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


